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Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número 

003/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 011/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 018/2023 

 
O MUNICÍPIO DE BARRA DA ESTIVA, Estado da Bahia, neste ato representada pela pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 13.670.658/0001-52, com sede na Praça Dr. João Moisés de Oliveira, nº 
01, representado pelo Sr. Prefeito, o Sr. João Machado Ribeiro, maior, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade n° 06.047.604-42 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 884.184.215-68, residente e domiciliado na Praça Dr. 
João Moisés de Oliveira, s/nº - Centro, doravante denominado CONTRATANTE, em face da classificação da 
propostas apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar proposta para o registro de preços 
destinada a aquisição de medicamentos, materiais/instrumentais odontológicos, medicamentos/insumos para 
tratamento de epidermólise bolhosa e materiais penso para atender ao Fundo Municipal de Saúde resolve registrar os 
preços da participante classificada abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93, 10.520/02, 
Decreto Federal 7.892/2013, Decreto Municipal 139/2017, consoante às cláusulas e condições do Edital Pregão 
Presencial para Registro de Preço nº 003/2023/SRP e seus anexos e nas propostas classificadas, partes integrantes 
deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 
 
FORNECEDOR: 
 
1. Nome da Empresa: APOLO HOSPITALAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA Inscrita no CNPJ nº 
13.917.345/0001-56, Endereço na Rodovia Ba 093 nº 2603 km 02, Fazenda Santa Rosa em Simões Filho Ba – CEP 
43.700-000, neste ato representada pelo sócio-gerente, Sr. Victor de Franca Pinto, brasileiro, inscrito no CPF sob nº. 
068.232.865-04 Cédula de Identidade nº. 1417009713- SSP/BA. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente ata é a realização de registro de preços para futura contratação de empresa visando a 
aquisição de medicamentos, materiais/instrumentais odontológicos, medicamentos/insumos para tratamento de 
epidermólise bolhosa e materiais penso para atender ao Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações 
constantes no PCT - Anexo I, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, 
do instrumento convocatório do Pregão Presencial SRP nº 003/2023, para fornecimento para a Administração Pública 
Municipal, conforme descrição e preços constantes na proposta de preço do licitante. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles poderão advir, 
sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições, de acordo com o art. 7º do Decreto Municipal 139/2017. 
 
2. DO PREÇO 
2.1. O preço está especificado na proposta vencedora deste certame. 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, 
administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, 
acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
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3. DO REAJUSTE 
3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 
3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador. 
3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes. 
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3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal ao órgão gerenciador Secretária Municipal de Planejamento e Administração desde que 
acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido tais como: lista de preços dos fabricantes, 
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a qualquer momento reduzir os 
preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial. 
  
4. DOS PRAZOS 
4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de preços no prazo de 
72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo MUNICÍPIO, podendo este prazo ser prorrogado por 
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 meses, contado da assinatura da presente ata. 
 
5. DOS PAGAMENTOS 
5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega das notas fiscais acompanhadas 
das certidões negativas. 
5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em vigor na data da entrega. 
 
6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro de preços a serem firmadas entre o 
MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas 
no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros instrumentos equivalentes, 
nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações 
futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 
6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não 
retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o 
primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, 
observadas as condições do Edital e o preço registrado. 
6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em relação à Administração Direta. 
  
7. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO 
7.1. O serviço será prestado de acordo ordem de fornecimento emitida pelo responsável competente. 
7.2. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO. 
7.3. O prazo para a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO será de até 3 (três) dias úteis, contado do 
recebimento provisório. 
7.4. Caso o objeto não corresponda ao exigido pelo Edital, consoante subitem anterior, o FORNECEDOR deverá 
providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a sua substituição visando ao atendimento das 
especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 
7.5. O FORNECEDOR deverá fornecer o material nos locais determinados na Autorização de Compra. 
7.6. Os fornecimentos deverão ser realizados no prazo de acordo solicitado, contado do recebimento do pedido. 
7.7. O prazo estabelecido no item 7.4 poderá ser prorrogado quando solicitado pelo FORNECEDOR e desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
 
8. DAS PENALIDADES 
8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às penalidades de 
advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública Municipal e declaração de inidoneidade, 
que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual ou cancelamento do registro. 
8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo previsto no item 4.1 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à pena de impedimento temporário para 
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licitar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, contado da data da notificação, 
bem como multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do pedido. 
8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.4. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,7% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
após o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.5. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem cumprimento de prazos, será 
aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da aquisição. 
8.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 
 
9. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 8.666/93. 
9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a 
condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições previstas no art. 79 da 
Lei nº 8.666/93. 
9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos arts. 77 a 80 da Lei 
nº 8.666/93. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de cinco (05) dias 
úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses: 
I  pelo MUNICÍPIO, quando: 
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços; 
b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de preços, por um dos 
motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994. 
II  pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que 
a decisão final deverá ser fundamentada. 
10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso I do item 10.1., 
será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR a partir do 
quinto dia útil, contado da publicação. 
10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço, não o 
desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão gerenciador, a 
qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens constantes 
do registro de preços. 
11. DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Barra da Estiva/Bahia, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela 
presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 
 
Barra da Estiva – BA, 15 de fevereiro de 2023. 
 

________________________________________ 
JOÃO MACHADO RIBEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
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________________________________________ 
EUDES SANTOS ALVES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

____________________________________________ 
APOLO HOSPITALAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

 CNPJ nº. 13.917.345/0001-56 
Rep. Sr. Victor de Franca Pinto 
EMPRESA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

 ---------------------------------------------                ---------------------------------------------- 

CPF:                                                                      CPF: 
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Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número 

003/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 012/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 018/2023 

 
O MUNICÍPIO DE BARRA DA ESTIVA, Estado da Bahia, neste ato representada pela pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 13.670.658/0001-52, com sede na Praça Dr. João Moisés de Oliveira, nº 
01, representado pelo Sr. Prefeito, o Sr. João Machado Ribeiro, maior, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade n° 06.047.604-42 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 884.184.215-68, residente e domiciliado na Praça 
Dr. João Moisés de Oliveira, s/nº - Centro, doravante denominado CONTRATANTE, em face da classificação da 
propostas apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar proposta para o registro de preços 
destinada a aquisição de medicamentos, materiais/instrumentais odontológicos, medicamentos/insumos para 
tratamento de epidermólise bolhosa e materiais penso para atender ao Fundo Municipal de Saúde resolve registrar 
os preços da participante classificada abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93, 10.520/02, 
Decreto Federal 7.892/2013, Decreto Municipal 139/2017, consoante às cláusulas e condições do Edital Pregão 
Presencial para Registro de Preço nº 003/2023/SRP e seus anexos e nas propostas classificadas, partes 
integrantes deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 
 
FORNECEDOR: 
 
1. Nome da Empresa: DELTA SUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO LTDA, 
Inscrita no CNPJ nº 31.341.284/0001-03, com endereço comercial à Rua do Boiadeiro, nº 65 – Bairro Mandacaru, 
na cidade de Jequié - Bahia, neste ato representada pelo sócio-gerente IVAN ANDRADE SANTOS, brasileiro, 
nascido em 19/06/1989, casado por comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 035.109.595-07, Carteira de 
Identidade nº 1381939597 - SSP - BA, residente e domiciliado à Rua Eliana Maria Teixeira, 34, Itaigara – CEP 
45.210-410 - Jequié / BA. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente ata é a realização de registro de preços para futura contratação de empresa visando a 
aquisição de medicamentos, materiais/instrumentais odontológicos, medicamentos/insumos para tratamento de 
epidermólise bolhosa e materiais penso para atender ao Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações 
constantes no PCT - Anexo I, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 
Referência, do instrumento convocatório do Pregão Presencial SRP nº 003/2023, para fornecimento para a 
Administração Pública Municipal, conforme descrição e preços constantes na proposta de preço do licitante. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles poderão advir, 
sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições, de acordo com o art. 7º do Decreto Municipal 139/2017. 
 
2. DO PREÇO 
 
2.1. O preço está especificado na proposta vencedora deste certame. 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, 
administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, 
acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
 

PROPOSTA DE PREÇO FINAL 
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LOTE 01 ‐ MEDICAMENTOS FARMÁCIA BÁSICA 

ITEM   DESCRIÇÃO   APRESENTAÇÃO   QUANT   MARCA    VALOR UNIT     VALOR TOTAL  

1 
Acetato de betametasona+fosfato 
dissódico 
de betametasona 3mg/ml+3mg/ml  

Ampola   200  União quimica    R$        44,840    R$             8.968,00  

2  Ácido acetilsalicílico 100mg   Comprimido   60000  E.m.s    R$           0,220    R$          13.200,00  

3  Albendazol 400mg   Comprimido   1000  Pratidonaduzzi    R$           1,630    R$             1.630,00  

4  Albendazol 40mg/ml suspensão oral 10ml   Frasco   1000  Geolab    R$           4,200    R$             4.200,00  

5  Alendronato de sódio 70mg   Comprimido   2000  E.m.s    R$           0,940    R$             1.880,00  

6  Alopurinol 100mg   Comprimido   2000  Pratidonaduzzi    R$           0,690    R$             1.380,00  

7  Alopurinol 300mg   Comprimido   2000  Pratidonaduzzi    R$           1,140    R$             2.280,00  

8 
Benzilpenicilina benzatina 1.200.00ui pó p/ 
suspensão injetável  

Frasco‐ampola   500  Teuto    R$        29,380    R$          14.690,00  

9 
Benzilpenicilina benzatina 600.00ui pó p/ 
suspensão injetável  

Frasco‐ampola   500  Teuto    R$        25,000    R$          12.500,00  

10 
Benzoilmetronidazol 40mg/ml suspensão 
oral c/ copo medidor 100ml  

Frasco   200  Belfar    R$        12,000    R$             2.400,00  

11 
Brometo de ipratrópio 0,25mg/ml solução 
inalatória 20ml  

Frasco   200  Hipolabor    R$        12,000    R$             2.400,00  

12  Budesonida 50mcg   Frasco   50  Ache    R$        33,600    R$             1.680,00  

13 
Calcio citrato malato 250mg + vitamina d3 
5mcg + vitamina k2 32,5mcg + magnesio 
32,5mg 

Comprimido   1200  Brasterapica   R$           0,950    R$             1.140,00  

14  Cefalexina 500mg   Cápsula   10000  Teuto    R$           1,920    R$          19.200,00  

15 
Cefalexina 50mg/ml suspensão oral c/ copo 
medidor 60ml  

Frasco   600  Teuto    R$           4,200    R$             2.520,00  

16 
Ceftriaxona 1.000mg pó para solução 
injetável intramuscular  

Frasco‐ampola   200  Teuto    R$        16,280    R$             3.256,00  

17 
Ceftriaxona 500mg pó para solução 
injetável intramuscular  

Frasco‐ampola   200  Teuto    R$           1,880    R$                  376,00  

18  Cinarizina 75mg   Comprimido   1200  Rambaxy    R$           1,670    R$             2.004,00  

19  Cloridrato de ambroxol 15mg/ml, 100ml   Frasco   200  Farmace    R$        11,510    R$             2.302,00  

20  Cloridrato de ambroxol 30mg/ml, 100ml   Frasco   200  Farmace    R$           6,000    R$             1.200,00  

21  Cloridrato de metoclopramida 10mg   Comprimido   5000  Mariol    R$           0,580    R$             2.900,00  

22 
Cloridrato de metoclopramida 4mg/ml 
gotas 
10ml  

Frasco   300  Unither   R$           7,680    R$             2.304,00  

23 
Cloridrato de metoclopramida 5mg/ml 
solução injetável  

Frasco   400  Teuto   R$           3,390    R$             1.356,00  

24 
Cloridrato de papaverina 30mg + dipirona 
monoidratada 250 mg + extrato fluido de 
atropa belladonna linné 0,03ml 

Comprimido   3000  Cosmed    R$           0,740    R$             2.220,00  

25 
Dexametasona 0,1mg/ml elixir c/ copo 
medidor  

Frasco   1000  Farmace    R$        33,600    R$          33.600,00  

26  Dexametasona 1mg/g creme 10g   Bisnaga   1000  Pratidonaduzzi    R$           4,800    R$             4.800,00  

27  Dexametasona 4mg   Comprimido   2000  E.m.s    R$           0,690    R$             1.380,00  

28  Dipirona sódica 500mg   Comprimido   30000  Teuto   R$           0,610    R$          18.300,00  

29  Dipirona sódica 500mg/ml solução injetável   Ampola   1000  teuto   R$           7,300    R$             7.300,00  

30 
Dipirona sódica 500mg/ml solução oral 
gotas 10ml  

Frasco   1000  Farmace    R$           4,860    R$             4.860,00  

31  Epinefrina 1mg/ml   Ampola   200  Hypofarma    R$           2,370    R$                  474,00  

32  Espironolactona 25mg   Comprimido   15000  Aspen    R$           1,220    R$          18.300,00  

33  Fitomenadiona 10mg/ml solução injetável   Ampola   200  Hipolabor    R$        10,160    R$             2.032,00  

34  Fluconazol 150mg   Cápsula   1000  Medquimica    R$           2,040    R$             2.040,00  

35 
Fosfato dissódico de dexametasona 
4mg/ml  

Ampola   500  Farmace    R$           9,900    R$             4.950,00  

36 
Fosfato sódico de prednisolona 1,34mg/ml 
solução oral c/ copo medidor, 100ml  

Frasco   500  Pratidonaduzzi    R$           2,880    R$             1.440,00  
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37 
Fosfato sódico de prednisolona 3mg/g 
solução oral c/ copo medidor, 100ml  

Frasco   300  Pratidonaduzzi    R$        31,580    R$             9.474,00  

38  Furosemida 10mg/ml solução injetável   Ampola   400  Teuto   R$           2,780    R$             1.112,00  

39  Furosemida 40mg   Comprimido   50000  Pratidonaduzzi    R$           0,330    R$          16.500,00  

40  Glibenclamida 5mg   Comprimido   50000  Medquimica    R$           0,500    R$          25.000,00  

41  Gliclazida 30mg   Comprimido   5000  Ranbaxy   R$           0,650    R$             3.250,00  

42  Glicose 50mg/ml solução injetável 10ml   Ampola   250  Farmace    R$           2,820    R$                  705,00  

43 
Heparina sódica 5.000i/0,25ml solução 
injetável  

Ampola   200  Cristalia    R$        25,000    R$             5.000,00  

44  Hidroclorotiazida 25mg   Comprimido   100000  Cimed    R$           0,070    R$             7.000,00  

45 
Hidróxido de alumínio 61,5mg/ml 
suspensão oral c/ copo medidor, 100ml  

Frasco   500  E.m.s    R$           9,180    R$             4.590,00  

46 
Ibuprofeno 50mg/ml suspensão oral gotas 
30ml  

Frasco   300  Natulab    R$           8,570    R$             2.571,00  

47  Ibuprofeno 600mg   Comprimido   10000  Pratidonaduzzi    R$           0,920    R$             9.200,00  

48  Ivermectina 6mg   Comprimido   7000  Vitamedic    R$           1,200    R$             8.400,00  

49 
Lacrifilm 50mg‐ml solucao de uso 
oftalmologico caixa com 1 frasco com 10ml  

Frasco   200  União quimica    R$        15,000    R$             3.000,00  

50  Levodopa + benserazida bd 200mg/50mg   Comprimido   30000  Roche    R$           0,020    R$                  600,00  

51  Levodopa +benserazida bd 100mg/25mg   Comprimido   60000  Roche    R$           1,440    R$          86.400,00  

52  Levotiroxina sódica 100mcg   Comprimido   6000  Sanofi    R$           0,450    R$             2.700,00  

53  Levotiroxina sódica 25mcg   Comprimido   6000  Sanofi    R$           0,450    R$             2.700,00  

54  Levotiroxina sódica 50mcg   Comprimido   6000  Sanofi    R$           0,550    R$             3.300,00  

55  Loratadina 10mg   Comprimido   20000  Vitamedic    R$           0,490    R$             9.800,00  

56 
Loratadina 1mg/ml xarope c/ copo 
medidor, 
100ml  

Frasco   500  Pratidonaduzzi    R$           8,500    R$             4.250,00  

57 
LOSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA 
100mg + 25mg  

COMPRIMIDO   150000  BIOLAB    R$           0,320    R$          48.000,00  

58  Losartana potássica 50mg   Comprimido   100000  Brainfarma    R$           0,280    R$          28.000,00  

59 
Maleato de dexclorfeniramina 0,4mg/ml 
xarope/solução oral c/ copo medidor, 
100ml  

Frasco   1500  Farmace    R$           6,800    R$          10.200,00  

60  Maleato de dexclorfeniramina 2mg   Comprimido   2000  Geolab    R$           0,170    R$                  340,00  

61  Nifedipino 10mg   Comprimido   60000  Brainfarma    R$           0,430    R$          25.800,00  

62 
Paracetamol 200mg/ml solução oral gotas, 
10ml  

Frasco   1000  Farmace    R$           8,120    R$             8.120,00  

63  Permetrina 5% loção, 60ml   Frasco   200  Pratidonaduzzi    R$        15,300    R$             3.060,00  

64  Prednisona 20mg   Comprimido   12000  União quimica    R$           0,750    R$             9.000,00  

65  Prednisona 5mg   Comprimido   10000  uniao quimica   R$           0,350    R$             3.500,00  

66  Propranolol 10mg   Comprimido   1000  Sanofi    R$           0,400    R$                  400,00  

67  Rabeprazol sodico 10mg   Comprimido   70000  Janssen‐Cilag   R$           0,010    R$                  700,00  

68  Rabeprazol sodico 20mg frc 240ml   Frasco   1200  Nycomed   R$           0,380    R$                  456,00  

69  Rivaroxaban 10mg   Comprimido   1500  Beyer    R$           0,170    R$                  255,00  

70  Rivaroxaban 15mg   Comprimido   1500  Beyer    R$           5,710    R$             8.565,00  

71  Sais para reidratação oral pó   Sachê   1200  Natulab    R$           1,920    R$             2.304,00  

72  Secnidazol 1000mg   Comprimido   3000  Pharlab    R$           0,480    R$             1.440,00  

73  Simeticona 75mg/ml solução oral gotas   Frasco   800  Pratidonaduzzi    R$           1,920    R$             1.536,00  

74 
Succinato sódico de hidrocortisona 100mg 
pó para solução injetável  

Frasco‐ampola   200  Teuto    R$        15,990    R$             3.198,00  

75 
Succinato sódico de hidrocortisona 500mg 
pó para solução injetável  

Frasco‐ampola   200  Teuto    R$        23,870    R$             4.774,00  

76 
Sulfato de glicosamina 500mg + sulfato de 
condroitina 400mg  

Comprimido   300  Ache    R$        60,000    R$          18.000,00  

77 
Tartarato de brimonidina 2mg/ml frasco de 
5ml  

Frasco   350  União quimica    R$        25,000    R$             8.750,00  

Quinhentos e noventa e nove mil, quatrocentos e doze reais.   R$       599.412,00  

LOTE 09 ‐ MATERIAL PENSO 

ITEM   DESCRIÇÃO   APRESENTAÇÃO  QUANT   MARCA    VALOR UNIT     VALOR TOTAL  
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1  Algodão com 500g   Rolo   400  Farol   R$ 61,10   R$      24.440,00  

2 
Atadura 10cm pacote com 12 
unidades  

Pacote   500  Ortocrem   R$ 60,00   R$      30.000,00  

3 
Atadura 15cm pacote com 12 
unidades  

Pacote   500  Ortocrem   R$ 60,00   R$      30.000,00  

4 
Ataduras 20cm pacote com 12 
unidades  

Pacote   500  Ortocrem   R$ 90,00   R$      45.000,00  

5 
Avental descartável manga curta 
Gramatura 20 pacote com 10 unds  

Pacote   200  Maycare   R$ 31,00   R$        6.200,00  

6 
Avental descartável manga curta 
Gramatura 30 pacote com 10 unds  

Pacote   200  Maycare   R$ 31,00   R$        6.200,00  

7 
Avental descartável manga curta 
Gramatura 40 pacote com 10 
unidades 

Pacote   200  Maycare   R$ 95,00   R$      19.000,00  

8 
Avental descartável manga longa 
Gramatura 40 pacote com 10 
unidades 

Pacote   200  Maycare   R$ 95,00   R$      19.000,00  

9 
Caixa perfuro cortante 13 litros 
(caixa de descarte) ‐ Caixa com 20 
unidades 

Caixa   600  Injex   R$ 30,00   R$      18.000,00  

10 
Caixa Perfuro cortante 20 litros 
(caixa de descarte) ‐ Caixa com 
20 unidades 

Caixa   700  Injex   R$ 57,73   R$      40.411,00  

11 
Caixa Perfuro cortante 3 litros 
(caixa de descarte) ‐ Caixa com 20 
unidades 

Caixa   1000  Injex   R$ 55,00   R$      55.000,00  

12 
Caixa Perfuro cortante 30 litros 
(caixa de descarte) ‐ Caixa com 20 
unidades 

Caixa   100  Injex   R$ 55,00   R$        5.500,00  

13 
Caixa Perfuro cortante 7 litros 
(caixa de descarte) Caixa com 20 
unidades 

Caixa   500  Injex   R$ 15,00   R$        7.500,00  

14 
Compressa campo operatório 
23X25 pct c‐50 unidades  

Pacote   500  American   R$ 27,00   R$      13.500,00  

15 
Compressa campo operatório 
45x50 pct c‐50 unidades  

Pacote   200  American   R$ 45,00   R$        9.000,00  

16 

Compressas de gaze hidrófila c/ 
500 unid. 7,5cm x 7,5 cm, 8 
camadas, 5 dobras, 100% 
algodão,13 fios por cm ao 
quadrado, 15x30 aberto e 7,5 x7,5 
fechada. 

Pacote   1000  American   R$ 55,00   R$      55.000,00  

17 
Eletrodos descartáveis adulto para 
CPR STAT. PADZ Com Sensor 
Rcp 

Unidade   100  Zoll   R$ 0,87   R$             87,00  

18 
Eletrodos descartáveis pediátrico 
para CPR STAT. PADZ Com 
Sensor Rcp 

Unidade   100  Zoll   R$ 0,87   R$             87,00  

19 
Embalagem tubular para 
esterilização 100mmx100m  

Rolo   80  Injex   R$ 8,70   R$           696,00  

20 
Embalagem tubular para 
esterilização 120mmx100m  

Rolo   100  Injex   R$ 10,44   R$        1.044,00  

21 
Embalagem tubular para 
esterilização 150mmx100m  

Rolo   100  Injex   R$ 350,00   R$      35.000,00  

22 
Embalagem tubular para 
esterilização 200mmx100m  

Rolo   100  Injex   R$ 435,00   R$      43.500,00  

23 
Embalagem tubular para 
esterilização 250mmx100m  

Rolo   150  Injex   R$ 450,00   R$      67.500,00  

24 
Embalagem tubular para 
esterilização 350mmx100m  

Rolo   300  Injex   R$ 13,05   R$        3.915,00  
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25 
Embalagem tubular para 
esterilização 450mmx100m  

Rolo   170  Injex   R$ 13,05   R$        2.218,50  

26 
Embalagem tubular para 
esterilização 600mmx100m  

Rolo   150  Injex   R$ 13,92   R$        2.088,00  

27  Equipo macro gotas   Unidade   2500  Medix   R$ 7,00   R$      17.500,00  

28  Equipo micro gotas   Unidade   1000  Medix   R$ 5,00   R$        5.000,00  

29 
Escovinha cervical pacote com 
100 unidades  

Pacote   150  Kolplast   R$ 110,00   R$      16.500,00  

30  Esparadrapo 100mm x 4,5m   Rolo   600  Copertina   R$ 45,00   R$      27.000,00  

31 
Esparadrapo micropore 
100mmx4,5m  

Rolo   100  Missner   R$ 30,00   R$        3.000,00  

32  Espátula ayre   Pacote   150  Estilo   R$ 60,00   R$        9.000,00  

33  Espéculo descartável grande   Unidade   500  Cralplast   R$ 7,00   R$        3.500,00  

34  Espéculo descartável médio   Unidade   5000  Cralplast   R$ 7,00   R$      35.000,00  

35  Espéculo descartável pequeno   Unidade   5000  Cralplast   R$ 7,00   R$      35.000,00  

36  Garrote   Unidade   100  Incoterm   R$ 18,27   R$        1.827,00  

37 
Lâmina de bisturi nº 24 caixa com 
100 unidades  

Caixa   30  Descarpack   R$ 110,00   R$        3.300,00  

38 
Lamina fosca caixa com 100 
unidades  

Caixa   200  Maxicor   R$ 74,83   R$      14.966,00  

39 
Lâmina para bisturi nº 15 caixa 
com 100 unidades  

Caixa   30  Descarpack   R$ 110,00   R$        3.300,00  

40 
Lanceta para teste de glicemia c/ 
100unidades  

Caixa   500  Medlevson   R$ 85,00   R$      42.500,00  

41  Lençol descartável 70x50   Rolo   400  Descarpack   R$ 95,70   R$      38.280,00  

42 
Lençol descartável com elástico 
pacote com 100 unidades  

Pacote   500  Descarbox   R$ 99,00   R$      49.500,00  

43 
Máscara de proteção PFF2 / bico 
de pato  

Caixa   300  Descarpack   R$ 5,00   R$        1.500,00  

44 
Máscara tripla camada tipo 
cirúrgica descartável caixa c 50  

Caixa   3000  Descarbox   R$ 35,00   R$    105.000,00  

45 

Reagente para diagnóstico clínico 
5, tipo de análise: quantitativo de 
glicose, características adicionais 
capilar, apresentação: tira 
equivalente ou similar a marca on 
call plus caixa com 50 unidades 

Caixa   2000 
Acon ‐ on call 

plus  
R$ 74,90   R$    149.800,00  

46 

Reagente para diagnóstico clínico 
5, tipo de análise: quantitativo de 
glicose, características adicionais: 
capilar, apresentação: tira 
equivalente ou similar a marca 
accu check active caixa com 50 
unidades 

Caixa   2000  Accu check   R$ 10,00   R$      20.000,00  

47 

Reagente para diagnóstico clínico 
5, tipo de análise: quantitativo de 
glicose, características adicionais: 
capilar, apresentação: tira 
equivalente ou similar a marca 
easyfy 

Caixa   2000  Glicoo    R$ 10,00   R$      20.000,00  

48 

Reagente para diagnóstico clínico 
5, tipo de análise: quantitativo de 
glicose, características adicionais: 
capilar, apresentação: tira 
equivalente ou similar a marca g 
tech free caixa com 50 unidades 

Caixa   2000  G‐tech   R$ 10,00   R$      20.000,00  

Um milhão, Cento e sessenta e um reais, trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos.         R$   1.161.359,50  

LOTE 13 ‐ MATERIAL CONSUMO ODONTOLOGICO 

ITEM   DESCRIÇÃO   APRESENTAÇÃO   QUANT   MARCA    VALOR UNIT     VALOR TOTAL  
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1  Ácido fosfórico a 37%   Pacote   350  Iodontosul   R$ 14,04   R$        4.914,00  

2  Adesivo com 4g   Frasco   100  Biodinamica   R$ 160,00   R$      16.000,00  

3  Agulha gengival curta   Caixa   150  Injex   R$ 135,00   R$      20.250,00  

4  Agulha gengival extra‐curta   Caixa   500  Injex   R$ 41,60   R$      20.800,00  

5  Agulha gengival longa   Caixa   150  Injex   R$ 140,00   R$      21.000,00  

6 
Amalgama de 1 porção contendo 50 
unidades  

Pacote   50  SDI   R$ 250,00   R$      12.500,00  

7 
Amalgama de 2 porção contendo 500 
unidades  

Pacote   80  SDI   R$ 13,00   R$        1.040,00  

8 
Anestésico 2% lidocaína c vaso constritor 
fenilefrina  

Caixa   200  Sswhite   R$ 250,00   R$      50.000,00  

9  Anestésico tópico   Caixa   100  DFL   R$ 26,00   R$        2.600,00  

10  Aplicador descartável   Unidade   200  Allprimer   R$ 54,00   R$      10.800,00  

11  Broca 1012   Unidade   100  Fava   R$ 7,00   R$           700,00  

12  Broca 1013   Unidade   100  Fava   R$ 7,00   R$           700,00  

13  Broca 1014   Unidade   100  Fava   R$ 7,00   R$           700,00  

14  Broca 1015   Unidade   100  Fava   R$ 7,00   R$           700,00  

15  Broca 1016   Unidade   100  Fava   R$ 7,00   R$           700,00  

16  Broca 1032   Unidade   100  Fava   R$ 7,00   R$           700,00  

17  Broca 1034   Unidade   100  Fava   R$ 7,00   R$           700,00  

18  Broca 1035   Unidade   100  Fava   R$ 7,00   R$           700,00  

19  Broca 1036   Unidade   100  Fava   R$ 7,00   R$           700,00  

20  Broca 1090   Unidade   100  Fava   R$ 7,00   R$           700,00  

21  Broca 1091   Unidade   100  Fava   R$ 7,00   R$           700,00  

22  Broca 1092   Unidade   100  Fava   R$ 7,00   R$           700,00  

23  Broca 1093   Unidade   100  Fava   R$ 7,00   R$           700,00  

24  Broca 1112 FF   Unidade   100  Fava   R$ 7,00   R$           700,00  

25  Broca 1332   Unidade   100  Fava   R$ 7,00   R$           700,00  

26  Broca 2135 F   Unidade   100  Fava   R$ 7,00   R$           700,00  

27  Broca 3118   Unidade   100  Fava   R$ 7,00   R$           700,00  

28  Broca 3118 F   Unidade   100  Fava   R$ 7,00   R$           700,00  

29  Broca 3118 FF   Unidade   100  Fava   R$ 7,00   R$           700,00  

30  Broca 3168   Unidade   100  Fava   R$ 7,00   R$           700,00  

31  Broca 3168 F   Unidade   100  Fava   R$ 7,00   R$           700,00  

32  Broca 3168 FF   Unidade   100  Fava   R$ 7,00   R$           700,00  

33  Broca 3195   Unidade   100  Fava   R$ 7,00   R$           700,00  

34  Broca 3195 F   Unidade   100  Fava   R$ 7,00   R$           700,00  

35  Broca 3195 FF   Unidade   100  Fava   R$ 7,00   R$           700,00  

36  Broca 3215   Unidade   100  Fava   R$ 7,00   R$           700,00  

37  Broca 3216   Unidade   100  Fava   R$ 7,00   R$           700,00  

38  Broca arkansa chama   Unidade   50  Mklife   R$ 42,00   R$        2.100,00  

39  Broca arkansa pera   Unidade   50  Mklife   R$ 42,00   R$        2.100,00  

40  Broca arkansas   Unidade   50 
American 
burrs  

R$ 42,00   R$        2.100,00  

41  Broca carbide 701   Unidade   50  Kavo   R$ 21,00   R$        1.050,00  

42  Broca carbide 702   Unidade   50  Kavo   R$ 21,00   R$        1.050,00  
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43  Broca carbide 703   Unidade   50  Kavo   R$ 21,00   R$        1.050,00  

44  Broca Carbide cirúrgica 700   Unidade   50  Kavo   R$ 21,00   R$        1.050,00  

45  Broca de baixa rotação   Unidade   100  Microdont   R$ 44,00   R$        4.400,00  

46  Broca diamantada FG 34   Unidade   50  Microdont   R$ 16,68   R$           834,00  

47  Broca diamantada FG 35   Unidade   50  Microdont   R$ 16,68   R$           834,00  

48  Broca shofú   Unidade   50 
American 
Burrs  

R$ 52,00   R$        2.600,00  

49  Cabo para espelho   Unidade   60  Iodontosul   R$ 21,65   R$        1.299,00  

50  Caneta de alta rotação   Unidade   4  Schuster   R$ 250,00   R$        1.000,00  

51  Caneta de baixa rotação   Unidade   4  Schuster   R$ 250,00   R$        1.000,00  

52  Cimento endodôntico bio‐c repair   Unidade   50  Angelus   R$ 5,85   R$           292,50  

53  Cimento Forrador de Hidróxido de Cálcio   Kit   60  Tecnew   R$ 210,60   R$      12.636,00  

54  Cloridato de mepivacaina 3% sem vaso   Caixa   100  DFL   R$ 410,00   R$      41.000,00  

55 
Condensador Gutapercha mcspadden 
25mm ‐ Nº 55  

Kit   90  Dentsply   R$ 1,00   R$             90,00  

56  Creme dental 70g   Unidade   5000  Ice Clean   R$ 2,35   R$      11.750,00  

57  Escova adulto   Unidade   5000  Medfio   R$ 2,10   R$      10.500,00  

58  Escova infantil   Unidade   5000  Medfio   R$ 2,10   R$      10.500,00  

59  Escova robson   Unidade   150  Microdont   R$ 9,50   R$        1.425,00  

60  Espelho clinico   Unidade   300  Iodontosul   R$ 13,46   R$        4.038,00  

61 
Esponja hemostática caixa com 10 
unidades  

Caixa   100  Maquira   R$ 175,00   R$      17.500,00  

62 
Filme para raio‐x intra‐oral PERIAPICAL 
ADULTO  

Caixa   50  Kulzer   R$ 490,00   R$      24.500,00  

63 
Filme para raio‐x intra‐oral PERIAPICAL 
INFANTIL  

Caixa   50  Kulzer   R$ 98,80   R$        4.940,00  

64  Fio de sutura nº 2 odonto   Caixa c/ 24   50  Bestcare   R$ 120,00   R$        6.000,00  

65  Fio de sutura nº 3 odonto   Caixa c/ 24   50  Bestcare   R$ 120,00   R$        6.000,00  

66  Fio de sutura nº 4 odonto   Caixa c/ 24   50  Bestcare   R$ 120,00   R$        6.000,00  

67  Fio dental 500 mts   Rolo   50  Medfio   R$ 25,00   R$        1.250,00  

68  Fixador   Frasco   100  Iodontosul   R$ 32,00   R$        3.200,00  

69  Flúor gel   Frasco   100  Iodontosul   R$ 18,72   R$        1.872,00  

70 
Flúor sache de 1g ‐ embalagem 
contendo 500 unds  

Caixa   1  Iodontosul   R$ 125,00   R$           125,00  

71  Fotopolimerizador   Unidade   4  Schuster   R$ 120,00   R$           480,00  

72  Gluconato de clorexidina a 0,12% (bucal)   Litro   40  Rioquimica   R$ 130,00   R$        5.200,00  

73  Hidróxido de cálcio PA   Caixa   50  Maquira   R$ 52,65   R$        2.632,50  

74  Ionômero de vidro pó + liquidovidrion R   Kit   60  FGM   R$ 270,00   R$      16.200,00  

75  Kit essencial resina vittra aps   Kt   150  Fgm   R$ 100,00   R$      15.000,00  

76  Kit Restaurador Provisório Pó e Líquido   Kit   60  Iodontosul   R$ 210,00   R$      12.600,00  

77 
Lima Reciprocante Wave One Gold 
Maillefer ‐ Embalagem com 4 unidades 
(sortidas). 

KIT   100  Dentsply   R$ 1,00   R$           100,00  

78  Matriz nº 5   Unidade   100  Iodontosul   R$ 7,50   R$           750,00  

79  Matriz nº 7   Unidade   100  Iodontosul   R$ 7,50   R$           750,00  

80  Óculos de proteção   Unidade   20  Ssplus   R$ 22,00   R$           440,00  

81  Óleo lubrificante para caneta spray 200ml   Frasco   30  Iodontosul   R$ 60,00   R$        1.800,00  

82 
Papel carbonizado para articulação bloco 
contendo 12 folhas  

Bloco   100  Iodontosul   R$ 7,61   R$           761,00  

Rua Dr. João Moises de Oliveira  | 01 | Centro  | Barra da Estiva-Ba

diariooficial.barradaestiva.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

125A578B8963BEF80448BE9319375CAB



quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023  |  Ano I - Edição nº 00022 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 034

Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

 

__________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Dr. João Moisés de Oliveira, 01, Centro - CEP 46.650-000 - Barra da Estiva - BA - CNPJ: 13.670.658/0001-52 - (77) 3450-1616/1221 

83  Pasta profilática   Unidade   80  Iodontosul   R$ 16,97   R$        1.357,60  

84  Pedra arkansas   Unidade   5 
American 
burrs  

R$ 46,00   R$           230,00  

85  Placa de vidro   Unidade   5  Golgran   R$ 15,00   R$             75,00  

86  Pontas siliconizadas montadas Kit   Kit   10  Microdont   R$ 140,00   R$        1.400,00  

87  Porta matriz   Unidade   5  Golgran   R$ 130,00   R$           650,00  

88  Portas amalgama   Unidade   10  Golgran   R$ 32,00   R$           320,00  

89  Pote dapen de vidro   Unidade   10  Maquira   R$ 18,00   R$           180,00  

90  Régua endodôntica calibradora   Unidade   50  Dentsply   R$ 22,80   R$        1.140,00  

91  Resina tph B 1,0   Unidade   200  Dentsply   R$ 87,17   R$      17.434,00  

92  Resina flow A1,0   Unidade   200  Biodinamica   R$ 79,00   R$      15.800,00  

93  Resina flow a 2   Unidade   200  Biodinamica   R$ 79,00   R$      15.800,00  

94  Resina flow a 3   Unidade   200  Biodinamica   R$ 79,00   R$      15.800,00  

95  Resina flow A3,5   Unidade   200  Biodinamica   R$ 79,00   R$      15.800,00  

96  Resina flow A3,5   Unidade   100  Biodinamica   R$ 79,00   R$        7.900,00  

97  Resina tph B3,0   Unidade   150  Dentsply   R$ 87,17   R$      13.075,50  

98  Resina TPH A 1   Unidade   150  Dentsply   R$ 87,17   R$      13.075,50  

99  Resina TPH A 2   Unidade   150  Dentsply   R$ 87,17   R$      13.075,50  

100  Resina TPH A 3   Unidade   150  Dentsply   R$ 87,17   R$      13.075,50  

101  Resina TPH A 3,5   Unidade   150  Dentsply   R$ 87,17   R$      13.075,50  

102  Resina TPH A4   Unidade   150  Dentsply   R$ 87,17   R$      13.075,50  

103  Resina TPH B 2   Unidade   150  Dentsply   R$ 87,17   R$      13.075,50  

104  Revelador   Frasco   100  Iodontosul   R$ 35,00   R$        3.500,00  

105  Rolinhos de algodão   Pacote   500  Ssplus   R$ 15,00   R$        7.500,00  

106  Saca broca   Unidade   5  Dentflex   R$ 22,00   R$           110,00  

107 
Selante fotopolimerizavel fossulas e 
fissuras com carga e fluor matizado 2g  

Caixa   20  Maquira   R$ 99,45   R$        1.989,00  

108  Solução hemostática   Caixa   40  Maquira   R$ 111,15   R$        4.446,00  

109  Sugador   Pacote   300  Maxclean   R$ 28,00   R$        8.400,00  

110  Taça de borracha   Unidade   100  Preven   R$ 13,57   R$        1.357,00  

111  Tira de lixa 4mm   Pacote   50  Allprimer   R$ 75,47   R$        3.773,50  

112 
Tira de lixa em aço inoxidável ‐ 
embalagem contendo 12 unidades 4mm 
125mmx4,0mmx0,12mm 

Pacote   50  Iodontosul   R$ 25,74   R$        1.287,00  

113 
Tira de lixa em poliéster ‐ embalagem 
contendo 50 unidades 4mmx170mm  

Pacote   50  Iodontosul   R$ 13,46   R$           673,00  

114  Verniz cavitario   Caixa   50  Sswhite   R$ 120,00   R$        6.000,00  

Seicentos e quarenta e seis mil e cinquenta e três reais, e sessenta centavos.   R$       646.053,60  

 
 
3. DO REAJUSTE 
3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 
3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador. 
3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes. 
3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador Secretária Municipal de Planejamento e Administração 
desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido tais como: lista de preços dos 
fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
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3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a qualquer momento reduzir os 
preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o 
novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial. 
  
4. DOS PRAZOS 
4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de preços no prazo 
de 72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo MUNICÍPIO, podendo este prazo ser 
prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 meses, contado da assinatura da presente ata. 
 
5. DOS PAGAMENTOS 
5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega das notas fiscais 
acompanhadas das certidões negativas. 
5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em vigor na data da entrega. 
 
6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro de preços a serem firmadas entre o 
MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas 
no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros instrumentos 
equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem 
obrigações futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 
6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou 
não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 
8.666/93. 
6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o 
primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, 
observadas as condições do Edital e o preço registrado. 
6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em relação à Administração 
Direta. 
  
7. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO 
7.1. O serviço será prestado de acordo ordem de fornecimento emitida pelo responsável competente. 
7.2. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO. 
7.3. O prazo para a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO será de até 3 (três) dias úteis, contado 
do recebimento provisório. 
7.4. Caso o objeto não corresponda ao exigido pelo Edital, consoante subitem anterior, o FORNECEDOR deverá 
providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a sua substituição visando ao atendimento das 
especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 
7.5. O FORNECEDOR deverá fornecer o material nos locais determinados na Autorização de Compra. 
7.6. Os fornecimentos deverão ser realizados no prazo de acordo solicitado, contado do recebimento do pedido. 
7.7. O prazo estabelecido no item 7.4 poderá ser prorrogado quando solicitado pelo FORNECEDOR e desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
 
8. DAS PENALIDADES 
8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às penalidades de 
advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública Municipal e declaração de 
inidoneidade, que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual ou cancelamento do 
registro. 
8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo previsto no item 4.1 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à pena de impedimento temporário para 
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licitar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, contado da data da notificação, 
bem como multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do pedido. 
8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de 
atraso até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.4. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,7% (zero vírgula três por cento) por dia de 
atraso após o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.5. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem cumprimento de prazos, 
será aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da aquisição. 
8.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 
 
9. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 8.666/93. 
9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a 
condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições previstas no art. 79 da 
Lei nº 8.666/93. 
9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos arts. 77 a 80 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de cinco (05) dias 
úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses: 
I  pelo MUNICÍPIO, quando: 
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços; 
b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de preços, por um dos 
motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei nº 
8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994. 
II  pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo 
que a decisão final deverá ser fundamentada. 
10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso I do item 10.1., 
será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR a partir do 
quinto dia útil, contado da publicação. 
10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço, não o 
desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão gerenciador, a 
qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens 
constantes do registro de preços. 
11. DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Barra da Estiva/Bahia, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela 
presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 
 
Barra da Estiva – BA, 15 de fevereiro de 2023. 
 
 

________________________________________ 
JOÃO MACHADO RIBEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
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________________________________________ 
EUDES SANTOS ALVES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________________ 
DELTA SUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO LTDA  

CNPJ: 31.341.284/0001-03 
Rep. Sr. IVAN ANDRADE SANTOS 

EMPRESA CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

 

 ---------------------------------------------                ---------------------------------------------- 

CPF:                                                                      CPF: 
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Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número 

003/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 013/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 018/2023 

 
O MUNICÍPIO DE BARRA DA ESTIVA, Estado da Bahia, neste ato representada pela pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 13.670.658/0001-52, com sede na Praça Dr. João Moisés de Oliveira, nº 
01, representado pelo Sr. Prefeito, o Sr. João Machado Ribeiro, maior, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade n° 06.047.604-42 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 884.184.215-68, residente e domiciliado na Praça Dr. 
João Moisés de Oliveira, s/nº - Centro, doravante denominado CONTRATANTE, em face da classificação da 
propostas apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar proposta para o registro de preços 
destinada a aquisição de medicamentos, materiais/instrumentais odontológicos, medicamentos/insumos para 
tratamento de epidermólise bolhosa e materiais penso para atender ao Fundo Municipal de Saúde resolve registrar os 
preços da participante classificada abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93, 10.520/02, 
Decreto Federal 7.892/2013, Decreto Municipal 139/2017, consoante às cláusulas e condições do Edital Pregão 
Presencial para Registro de Preço nº 003/2023/SRP e seus anexos e nas propostas classificadas, partes integrantes 
deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 
 
FORNECEDOR: 
 
1. Nome da Empresa: BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES CNPJ nº. 
15.229.287/0001-01, com sede na Rua José de Deus Pereira, n° 287, Galpão A, Bairro Caiçara, na Cidade de 
Guanambi/Bahia, neste ato representada pela gerente geral a Sra. Suzy Araújo Silva, maior, portadora do CPF: 
675.782.685-20 e RG 232634157 SSP-BA. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente ata é a realização de registro de preços para futura contratação de empresa visando a 
aquisição de medicamentos, materiais/instrumentais odontológicos, medicamentos/insumos para tratamento de 
epidermólise bolhosa e materiais penso para atender ao Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações 
constantes no PCT - Anexo I, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, 
do instrumento convocatório do Pregão Presencial SRP nº 003/2023, para fornecimento para a Administração Pública 
Municipal, conforme descrição e preços constantes na proposta de preço do licitante. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles poderão advir, 
sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições, de acordo com o art. 7º do Decreto Municipal 139/2017. 
 
2. DO PREÇO 
 
2.1. O preço está especificado na proposta vencedora deste certame. 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, 
administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, 
acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
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3. DO REAJUSTE 
3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 
3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador. 
3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes. 
3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal ao órgão gerenciador Secretária Municipal de Planejamento e Administração desde que 
acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido tais como: lista de preços dos fabricantes, 
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a qualquer momento reduzir os 
preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial. 
  
4. DOS PRAZOS 
4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de preços no prazo de 
72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo MUNICÍPIO, podendo este prazo ser prorrogado por 
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 meses, contado da assinatura da presente ata. 
 
5. DOS PAGAMENTOS 
5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega das notas fiscais acompanhadas 
das certidões negativas. 
5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em vigor na data da entrega. 
 
6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro de preços a serem firmadas entre o 
MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas 
no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros instrumentos equivalentes, 
nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações 
futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 
6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não 
retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o 
primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, 
observadas as condições do Edital e o preço registrado. 
6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em relação à Administração Direta. 
  
7. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO 
7.1. O serviço será prestado de acordo ordem de fornecimento emitida pelo responsável competente. 
7.2. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO. 
7.3. O prazo para a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO será de até 3 (três) dias úteis, contado do 
recebimento provisório. 
7.4. Caso o objeto não corresponda ao exigido pelo Edital, consoante subitem anterior, o FORNECEDOR deverá 
providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a sua substituição visando ao atendimento das 
especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 
7.5. O FORNECEDOR deverá fornecer o material nos locais determinados na Autorização de Compra. 
7.6. Os fornecimentos deverão ser realizados no prazo de acordo solicitado, contado do recebimento do pedido. 
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7.7. O prazo estabelecido no item 7.4 poderá ser prorrogado quando solicitado pelo FORNECEDOR e desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
 
8. DAS PENALIDADES 
8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às penalidades de 
advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública Municipal e declaração de inidoneidade, 
que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual ou cancelamento do registro. 
8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo previsto no item 4.1 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à pena de impedimento temporário para 
licitar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, contado da data da notificação, 
bem como multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do pedido. 
8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.4. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,7% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
após o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.5. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem cumprimento de prazos, será 
aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da aquisição. 
8.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 
 
9. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 8.666/93. 
9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a 
condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições previstas no art. 79 da 
Lei nº 8.666/93. 
9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos arts. 77 a 80 da Lei 
nº 8.666/93. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de cinco (05) dias 
úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses: 
I  pelo MUNICÍPIO, quando: 
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços; 
b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de preços, por um dos 
motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994. 
II  pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que 
a decisão final deverá ser fundamentada. 
10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso I do item 10.1., 
será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR a partir do 
quinto dia útil, contado da publicação. 
10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço, não o 
desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão gerenciador, a 
qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens constantes 
do registro de preços. 
11. DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Barra da Estiva/Bahia, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela 
presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 
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Barra da Estiva – BA, 15 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

________________________________________ 
JOÃO MACHADO RIBEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 

 
 

________________________________________ 
EUDES SANTOS ALVES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________________ 
BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ nº. 15.229.287/0001-01 
Rep. Sra. Suzy Araújo Silva 
EMPRESA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

 ---------------------------------------------                ---------------------------------------------- 

CPF:                                                                      CPF: 
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Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número 

003/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 014/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 018/2023 

 
O MUNICÍPIO DE BARRA DA ESTIVA, Estado da Bahia, neste ato representada pela pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 13.670.658/0001-52, com sede na Praça Dr. João Moisés de Oliveira, nº 
01, representado pelo Sr. Prefeito, o Sr. João Machado Ribeiro, maior, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade n° 06.047.604-42 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 884.184.215-68, residente e domiciliado na Praça Dr. 
João Moisés de Oliveira, s/nº - Centro, doravante denominado CONTRATANTE, em face da classificação da 
propostas apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar proposta para o registro de preços 
destinada a aquisição de medicamentos, materiais/instrumentais odontológicos, medicamentos/insumos para 
tratamento de epidermólise bolhosa e materiais penso para atender ao Fundo Municipal de Saúde resolve registrar os 
preços da participante classificada abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93, 10.520/02, 
Decreto Federal 7.892/2013, Decreto Municipal 139/2017, consoante às cláusulas e condições do Edital Pregão 
Presencial para Registro de Preço nº 003/2023/SRP e seus anexos e nas propostas classificadas, partes integrantes 
deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 
 
FORNECEDOR: 
 
1. Nome da Empresa: GOLD MED PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, inscrita no CNPJ: 37.926.522/0001-29, 
Endereço na Rua A Loteamento Agua Branca  nº 310, lote Vivenda Borda da Mata na Cidade de Jequié- Ba, neste 
ato representada pelo sócio-gerente, Sr Antônio Gabriel Gonçalves Almeida, brasileiro, inscrito no CPF sob nº. 
019.226.745-08 Cédula de Identidade nº. 0852391862- SSP/BA. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente ata é a realização de registro de preços para futura contratação de empresa visando a 
aquisição de medicamentos, materiais/instrumentais odontológicos, medicamentos/insumos para tratamento de 
epidermólise bolhosa e materiais penso para atender ao Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações 
constantes no PCT - Anexo I, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, 
do instrumento convocatório do Pregão Presencial SRP nº 003/2023, para fornecimento para a Administração Pública 
Municipal, conforme descrição e preços constantes na proposta de preço do licitante. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles poderão advir, 
sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições, de acordo com o art. 7º do Decreto Municipal 139/2017. 
 
2. DO PREÇO 
2.1. O preço está especificado na proposta vencedora deste certame. 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, 
administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, 
acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
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3. DO REAJUSTE 
3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 
3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador. 
3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes. 
3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal ao órgão gerenciador Secretária Municipal de Planejamento e Administração desde que 
acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido tais como: lista de preços dos fabricantes, 
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a qualquer momento reduzir os 
preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial. 
  
4. DOS PRAZOS 
4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de preços no prazo de 
72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo MUNICÍPIO, podendo este prazo ser prorrogado por 
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 meses, contado da assinatura da presente ata. 
 
5. DOS PAGAMENTOS 
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5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega das notas fiscais acompanhadas 
das certidões negativas. 
5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em vigor na data da entrega. 
 
6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro de preços a serem firmadas entre o 
MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas 
no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros instrumentos equivalentes, 
nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações 
futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 
6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não 
retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o 
primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, 
observadas as condições do Edital e o preço registrado. 
6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em relação à Administração Direta. 
  
7. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO 
7.1. O serviço será prestado de acordo ordem de fornecimento emitida pelo responsável competente. 
7.2. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO. 
7.3. O prazo para a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO será de até 3 (três) dias úteis, contado do 
recebimento provisório. 
7.4. Caso o objeto não corresponda ao exigido pelo Edital, consoante subitem anterior, o FORNECEDOR deverá 
providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a sua substituição visando ao atendimento das 
especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 
7.5. O FORNECEDOR deverá fornecer o material nos locais determinados na Autorização de Compra. 
7.6. Os fornecimentos deverão ser realizados no prazo de acordo solicitado, contado do recebimento do pedido. 
7.7. O prazo estabelecido no item 7.4 poderá ser prorrogado quando solicitado pelo FORNECEDOR e desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
 
8. DAS PENALIDADES 
8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às penalidades de 
advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública Municipal e declaração de inidoneidade, 
que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual ou cancelamento do registro. 
8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo previsto no item 4.1 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à pena de impedimento temporário para 
licitar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, contado da data da notificação, 
bem como multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do pedido. 
8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.4. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,7% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
após o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.5. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem cumprimento de prazos, será 
aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da aquisição. 
8.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 
 
9. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 8.666/93. 
9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a 
condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições previstas no art. 79 da 
Lei nº 8.666/93. 
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9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos arts. 77 a 80 da Lei 
nº 8.666/93. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de cinco (05) dias 
úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses: 
I  pelo MUNICÍPIO, quando: 
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços; 
b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de preços, por um dos 
motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994. 
II  pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que 
a decisão final deverá ser fundamentada. 
10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso I do item 10.1., 
será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR a partir do 
quinto dia útil, contado da publicação. 
10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço, não o 
desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão gerenciador, a 
qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens constantes 
do registro de preços. 
11. DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Barra da Estiva/Bahia, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela 
presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 
 
Barra da Estiva – BA, 15 de fevereiro de 2023. 
 

________________________________________ 
JOÃO MACHADO RIBEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________ 
EUDES SANTOS ALVES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________________ 
GOLD MED PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 

CNPJ: 37.926.522/0001-29 
Rep Sr Antônio Gabriel Gonçalves Almeida 

EMPRESA CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

 ---------------------------------------------                ---------------------------------------------- 

CPF:                                                                      CPF: 

 

Rua Dr. João Moises de Oliveira  | 01 | Centro  | Barra da Estiva-Ba

diariooficial.barradaestiva.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

125A578B8963BEF80448BE9319375CAB



quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023  |  Ano I - Edição nº 00022 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 048

Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

 

__________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Dr. João Moisés de Oliveira, 01, Centro - CEP 46.650-000 - Barra da Estiva - BA - CNPJ: 13.670.658/0001-52 - (77) 3450-1616/1221 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número 

003/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 018/2023 

 
O MUNICÍPIO DE BARRA DA ESTIVA, Estado da Bahia, neste ato representada pela pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 13.670.658/0001-52, com sede na Praça Dr. João Moisés de Oliveira, nº 
01, representado pelo Sr. Prefeito, o Sr. João Machado Ribeiro, maior, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade n° 06.047.604-42 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 884.184.215-68, residente e domiciliado na Praça Dr. 
João Moisés de Oliveira, s/nº - Centro, doravante denominado CONTRATANTE, em face da classificação da 
propostas apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar proposta para o registro de preços 
destinada a aquisição de medicamentos, materiais/instrumentais odontológicos, medicamentos/insumos para 
tratamento de epidermólise bolhosa e materiais penso para atender ao Fundo Municipal de Saúde resolve registrar os 
preços da participante classificada abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93, 10.520/02, 
Decreto Federal 7.892/2013, Decreto Municipal 139/2017, consoante às cláusulas e condições do Edital Pregão 
Presencial para Registro de Preço nº 003/2023/SRP e seus anexos e nas propostas classificadas, partes integrantes 
deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 
 
FORNECEDOR: 
 
1. Nome da Empresa: FARMACIA AGNUS DEI LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 
02.287.478/0001-70, com endereço comercial na Rua Dr. João Moises de Oliveira, nº 10 – Centro – Barra da 
Estiva/Bahia, representada neste ato pelo Sr. Marcelo Neves Luz, brasileiro, maior, portador do RG: 05502987-62 
SSP/BA e CPF: 912.589.445-53. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente ata é a realização de registro de preços para futura contratação de empresa visando a 
aquisição de medicamentos, materiais/instrumentais odontológicos, medicamentos/insumos para tratamento de 
epidermólise bolhosa e materiais penso para atender ao Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações 
constantes no PCT - Anexo I, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, 
do instrumento convocatório do Pregão Presencial SRP nº 003/2023, para fornecimento para a Administração Pública 
Municipal, conforme descrição e preços constantes na proposta de preço do licitante. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles poderão advir, 
sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições, de acordo com o art. 7º do Decreto Municipal 139/2017. 
 
2. DO PREÇO 
 
2.1. O preço está especificado na proposta vencedora deste certame. 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, 
administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, 
acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
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 LOTE 06 - MEDICAMENTOS INDUSTRIALIZADOS – TRATAMENTO EPIDERMÓLISE BOLHOSA 

ITEM  DESCRIÇÃO  APRESENTAÇÃO  QUANT 
 

MARCA 

 VALOR 

UNIT  

 VALOR 

TOTAL  

1 ÁCIDO ASCÓRBICO 200mg/mL GOTAS FRASCO 100 
 

SANOFI 
R$ 28,31 

R$ 
2.831,00 

2 ÁCIDO FUSÍDICO 20mg/g CREME BISNAGA 300 
ROCHE 

R$ 124,50 
R$ 

37.350,00 

3 BUDESONIDA 32MCG FRASCO  100 
LABOFARM 

R$ 36,54 
R$ 

3.654,30 

4 CARBÔMER 2mg/f GEL OFTÁLMICO  BISNAGA 30 
BAUSCH 

R$ 74,72 
R$ 

2.241,60 

5 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, 
COLÍRIO (OPTIVE) 

FRASCO 50 
ALLERGAN 

R$ 93,98 
R$ 

4.699,45 

6 
CARMELOSE SÓDICA 0,5% COLIRIO 
(FRESH TEARS) 

FRASCO 100 
ALLERGAN  

R$ 101,79 
R$ 

10.179,00 

7 
COLAGENASE+CLORANFENICOL 
0,6U/g+,01g/g 

BISNAGA 200 
CRISTALIA 

R$ 173,65 
R$ 

34.730,00 

8 
COLÍRIO HIALURONATO DE SÓDIO 
0,15% (HYABAK) 

FRASCO 50 
E M S 

R$ 103,16 
R$ 

5.158,00 

9 
CREME DENTAL ANTISSÉPTICO 
INFANTIL (MALVATRICIN) 

BISNAGA 100 
MEGALABS 

R$ 55,38 
R$ 

5.538,00 

10 
DEXPANTENOL DERMA 50mg CREME 
(BEPANTOL DERMA)  

BISNAGA 800 
BAYER 

R$ 122,96 
R$ 

98.368,00 

11 
DIPIRONA 50mg/ml SOLUÇÃO ORAL 
XAROPE 

FRASCO 200 
SANOFI 

R$ 70,90 R$ 
14.180,00 

12 
DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 
0,5MG/G POMADA 

BISNAGA 70 
GERMED 

R$ 63,69 
R$ 

4.458,30 

13 
DIPROPRIONATO DE 
BETAMETASONA+SULFATO DE 
GENTAMICINA 0,64mg/g+1mg/g 

BISNAGA 100 

 

 

GERMED 

R$ 55,21 
R$ 

5.521,00 

14 
ESPUMA ANTISSÉPTICA 150ML 
(AQUASEPT FOAM) 

FRASCO 70 
ABOVE 

R$ 135,71 
R$ 

9.500,12 

15 
EXTRATO FLUIDO DE Chamomilla recutita 
100mg (ADMUC GEL) 

BISNAGA 130 
BIOLAB 

R$ 75,66 
R$ 

9.835,80 

16 
FERRIPOLIMALTOSE 100MG/mL GOTAS 
(DEXFER ou MYRAFER) 

FRASCO 100 
EUROFARMA 

R$ 75,15 
R$ 

7.515,00 

17 
FERRIPOLIMALTOSE 50MG/mL GOTAS 
(NORIPURUM) 

FRASCO 130 
TAKEDA 

R$ 61,46 
R$ 

7.989,80 

18 FILTRO SOLAR (TRICLOSAN) HP FPS 30 FRASCO 30 
LOREAL 

R$ 119,40 
R$ 

3.582,00 

19 FISIOGEL HIPOALERGÊNICO LOÇÃO FRASCO 60 
MEGALABS 

R$ 180,68 
R$  

10.840,80 

20 
GLICINATO FÉRRICO 250 mg/Ml GOTAS 
(NEUTROFER) 

FRASCO 30 
SIGMAFARMA 

R$ 67,51 
R$ 

2.025,30 
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21 GLUCONATO DE CLORHEXIDINA 0,12% FRASCO 70 
COLGATE 

R$ 71,60 
R$ 

5.012,00 

22 HIDROXIZINA 2mg/mL SOLUÇÃO FRASCO 200 
GERMED 

R$ 96,10 
R$ 

19.220,00 

23 

ISETIONATO DE 
HEXAMEDINA+CLORIDRATO DE 
TETRACAÍNA 1MG/ML+0,5MG/ML SPRAY 
(HEXOMEDINE)  

FRASCO 25 

 

 

HYPERMARCAS 

  

R$ 94,26 
R$ 

2.356,75 

24 
LOÇÃO HIDRATANTE À BASE DE A.G.E. 
(SANISKIN) 

FRASCO 430 
 

MEGALABS 
R$ 158,01 

R$ 
67.944,30 

25 MUPIROCINA 20mg/g BISNAGA 500 
PRATIDONADUZI 

R$ 92,01 
R$ 

46.005,00 

26 
NISTATINA + ÓXIDO DE ZINCO 100.000 
U.I./g + 200 mg/g POMADA 

BISNAGA 300 
 

RECLETI 
R$ 66,78 

R$ 
20.034,00 

27 
NISTATINA 100.000UI/ML SUSPENSÃO 
ORAL 

FRASCO 400 
 

TEUTO 
R$ 66,78 

R$ 
26.712,00 

28 ÓLEO DE GIRASSOL (DERSANI)  FRASCO 300 
MEGALABS 

R$ 165,11 
R$ 

49.533,00 

29 
OMEPRAZOL MAGNÉSICO 10 MG 
(LOSEC MUPS)  

CAPSULA 1.300 
 

BIOPAS 
R$ 23,59 

R$ 
30.667,00 

30 POLIVITAMÍNICO XAROPE PEDIÁTRICO FRASCO 250 
 

CIMED 
R$ 98,52 

R$ 
24.630,00 

31 PROBIATOP SACHÊ 400 
DIVCON 

R$ 8,97 
R$ 

3.588,00 

32 
SABONETE LIQUIDO INFANTIL 
GLICERINADO (GRANADO) 

FRASCO 500 
   GRANADO  

R$ 63,20 
R$ 

31.600,00 

33 
SUPLEMENTO À BASE DE ZINCO 
4MG/ML-100ML 

FRASCO 200 
ACHE 

R$ 45,96 
R$ 

9.193,08 

34 
SUPLEMENTO DE VITAMINA D 200UI 
GOTAS 

FRASCO 140 
E M S 

R$ 87,91 
R$ 

12.307,40 

 
TOTAL DO LOTE 06 

R$ 
629.000,00

 SEISCENTOS E VINTE E NOVE MIL REAIS   

 
 

 

  LOTE  07 ‐ MEDICAMENTOS MANIPULADOS 

ITEM  DESCRIÇÃO  APRESENTAÇÃO  QUANT 
MARCA   VALOR 

UNIT  
 VALOR TOTAL  

1 PEG 4000 10G SACHÊ 3.000 FORMULIZE  R$ 27,90 R$ 83.700,00 

2 ZINCO QUELATO 5mg qsp 60mL FRASCO 80 FORMULIZE R$ 85,00 R$   6.800,00 

 TOTAL DO LOTE 07 R$ 90.500,00 
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3. DO REAJUSTE 
3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 
3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador. 
3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes. 
3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal ao órgão gerenciador Secretária Municipal de Planejamento e Administração desde que 
acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido tais como: lista de preços dos fabricantes, 
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

 NOVENTA MIL E QUINHENTOS REAIS    

  LOTE 12 ‐ MATERIAIS PARA CURATIVO 

ITEM  DESCRIÇÃO  APRESENTAÇÃO  QUANT 
MARCA 

VALOR UNIT  VALOR TOTAL 

1 ATADURAS ELÁSTICAS (NEXCAXE) UNIDADE 350 NEXCARE R$ 122,59 R$ 42.906,50 

2 COMPRESSAS DE GAZE ESTÉRIL (CICATRISAN) UNIDADE 3.000 SANFARMA R$ 13,29 R$ 39.870,00 

3 
LUVAS ELÁSTICAS ESPECIAIS - ORTESE DORSO 
DA MÃO COM DEDOS - EPIDERM (COD. 0768) 

PAR 45 
 

COMPRESS 
R$ 429,42 R$ 19.323,90 

4 PROTEÇÃO DE JOELHOS  PAR 40 COMPRESS R$ 257,39 R$ 10.295,60 

5 REDE TUBULAR ELÁSTICA POOLFIX N°2 CAIXA 50 
 

POOLFIX 
R$ 303,76 R$ 15.188,00 

6 REDE TUBULAR ELÁSTICA POOLFIX N°3 CAIXA 50 
 

POOLFIX 
R$ 521,45 R$ 26.072,50 

7 REDE TUBULAR ELÁSTICA POOLFIX N°4  CAIXA 50 
 

POOLFIX 
R$ 697,45 R$ 34.872,50 

8 REDE TUBULAR ELÁSTICA POOLFIX N°5 CAIXA 50 
 

POOLFIX 
R$ 808,66 R$ 40.433,00 

9 REDE TUBULAR ELÁSTICA POOLFIX N°6 CAIXA 50 
 

POOLFIX 
R$ 1.418,56 R$ 70.928,00 

10 REDE TUBULAR ELÁSTICA POOLFIX N°7 CAIXA 50 
 

POOLFIX 
R$ 1.756,75 R$ 87.837,50 

11 REDE TUBULAR ELÁSTICA POOLFIX N°8 CAIXA 50 
 

POOLFIX 
R$ 1.874,01 R$ 93.700,50 

12 REDE TUBULAR ELÁSTICA POOLFIX N°9 CAIXA 50 
 

POOLFIX 
R$ 2.251,45 R$ 112.572,00 

 TOTAL DO LOTE 12 R$ 594.000,00 

 QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL REAIS  
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3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a qualquer momento reduzir os 
preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial. 
  
4. DOS PRAZOS 
4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de preços no prazo de 
72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo MUNICÍPIO, podendo este prazo ser prorrogado por 
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 meses, contado da assinatura da presente ata. 
 
5. DOS PAGAMENTOS 
5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega das notas fiscais acompanhadas 
das certidões negativas. 
5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em vigor na data da entrega. 
 
6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro de preços a serem firmadas entre o 
MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas 
no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros instrumentos equivalentes, 
nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações 
futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 
6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não 
retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o 
primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, 
observadas as condições do Edital e o preço registrado. 
6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em relação à Administração Direta. 
  
7. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO 
7.1. O serviço será prestado de acordo ordem de fornecimento emitida pelo responsável competente. 
7.2. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO. 
7.3. O prazo para a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO será de até 3 (três) dias úteis, contado do 
recebimento provisório. 
7.4. Caso o objeto não corresponda ao exigido pelo Edital, consoante subitem anterior, o FORNECEDOR deverá 
providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a sua substituição visando ao atendimento das 
especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 
7.5. O FORNECEDOR deverá fornecer o material nos locais determinados na Autorização de Compra. 
7.6. Os fornecimentos deverão ser realizados no prazo de acordo solicitado, contado do recebimento do pedido. 
7.7. O prazo estabelecido no item 7.4 poderá ser prorrogado quando solicitado pelo FORNECEDOR e desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
 
8. DAS PENALIDADES 
8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às penalidades de 
advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública Municipal e declaração de inidoneidade, 
que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual ou cancelamento do registro. 
8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo previsto no item 4.1 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à pena de impedimento temporário para 
licitar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, contado da data da notificação, 
bem como multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do pedido. 
8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
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8.4. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,7% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
após o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.5. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem cumprimento de prazos, será 
aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da aquisição. 
8.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 
 
9. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 8.666/93. 
9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a 
condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições previstas no art. 79 da 
Lei nº 8.666/93. 
9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos arts. 77 a 80 da Lei 
nº 8.666/93. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de cinco (05) dias 
úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses: 
I  pelo MUNICÍPIO, quando: 
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços; 
b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de preços, por um dos 
motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994. 
II  pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que 
a decisão final deverá ser fundamentada. 
10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso I do item 10.1., 
será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR a partir do 
quinto dia útil, contado da publicação. 
10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço, não o 
desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão gerenciador, a 
qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens constantes 
do registro de preços. 
11. DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Barra da Estiva/Bahia, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela 
presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 
 
Barra da Estiva – BA, 15 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

________________________________________ 
JOÃO MACHADO RIBEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
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________________________________________ 
EUDES SANTOS ALVES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

____________________________________________ 
FARMACIA AGNUS DEI LTDA-ME 
 CNPJ nº 02.287.478/0001-70 
Rep. Srº. Marcelo Neves Luz 

EMPRESA CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

 

 ---------------------------------------------                ---------------------------------------------- 

CPF:                                                                      CPF: 
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Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número 

003/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 016/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 018/2023 

 
O MUNICÍPIO DE BARRA DA ESTIVA, Estado da Bahia, neste ato representada pela pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 13.670.658/0001-52, com sede na Praça Dr. João Moisés de Oliveira, nº 
01, representado pelo Sr. Prefeito, o Sr. João Machado Ribeiro, maior, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade n° 06.047.604-42 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 884.184.215-68, residente e domiciliado na Praça Dr. 
João Moisés de Oliveira, s/nº - Centro, doravante denominado CONTRATANTE, em face da classificação da 
propostas apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar proposta para o registro de preços 
destinada a aquisição de medicamentos, materiais/instrumentais odontológicos, medicamentos/insumos para 
tratamento de epidermólise bolhosa e materiais penso para atender ao Fundo Municipal de Saúde resolve registrar os 
preços da participante classificada abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93, 10.520/02, 
Decreto Federal 7.892/2013, Decreto Municipal 139/2017, consoante às cláusulas e condições do Edital Pregão 
Presencial para Registro de Preço nº 003/2023/SRP e seus anexos e nas propostas classificadas, partes integrantes 
deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 
 
FORNECEDOR: 
 
1. Nome da Empresa: BAHIA CLEAN PRODUTOS SANEANTES LTDA, inscrita no CNPJ: 26.154.137/0001-94, 
Endereço na Avenida Amazonas   nº 192, Ibirapuera na Cidade de Vitoria da Conquista- Ba, neste ato representada 
pela sócia-gerente, Sra Vania Rocha Mota, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 024.903.205-80 Cédula de Identidade 
nº. 03794484202 - SSP/BA. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente ata é a realização de registro de preços para futura contratação de empresa visando a 
aquisição de medicamentos, materiais/instrumentais odontológicos, medicamentos/insumos para tratamento de 
epidermólise bolhosa e materiais penso para atender ao Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações 
constantes no PCT - Anexo I, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, 
do instrumento convocatório do Pregão Presencial SRP nº 003/2023, para fornecimento para a Administração Pública 
Municipal, conforme descrição e preços constantes na proposta de preço do licitante. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles poderão advir, 
sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições, de acordo com o art. 7º do Decreto Municipal 139/2017. 
 
2. DO PREÇO 
 
2.1. O preço está especificado na proposta vencedora deste certame. 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, 
administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, 
acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
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3. DO REAJUSTE 
3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 
3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador. 
3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes. 
3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal ao órgão gerenciador Secretária Municipal de Planejamento e Administração desde que 
acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido tais como: lista de preços dos fabricantes, 
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a qualquer momento reduzir os 
preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial. 
  
4. DOS PRAZOS 
4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de preços no prazo de 
72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo MUNICÍPIO, podendo este prazo ser prorrogado por 
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 meses, contado da assinatura da presente ata. 
 
5. DOS PAGAMENTOS 
5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega das notas fiscais acompanhadas 
das certidões negativas. 
5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em vigor na data da entrega. 
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6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro de preços a serem firmadas entre o 
MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas 
no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros instrumentos equivalentes, 
nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações 
futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 
6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não 
retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o 
primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, 
observadas as condições do Edital e o preço registrado. 
6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em relação à Administração Direta. 
  
7. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO 
7.1. O serviço será prestado de acordo ordem de fornecimento emitida pelo responsável competente. 
7.2. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO. 
7.3. O prazo para a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO será de até 3 (três) dias úteis, contado do 
recebimento provisório. 
7.4. Caso o objeto não corresponda ao exigido pelo Edital, consoante subitem anterior, o FORNECEDOR deverá 
providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a sua substituição visando ao atendimento das 
especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 
7.5. O FORNECEDOR deverá fornecer o material nos locais determinados na Autorização de Compra. 
7.6. Os fornecimentos deverão ser realizados no prazo de acordo solicitado, contado do recebimento do pedido. 
7.7. O prazo estabelecido no item 7.4 poderá ser prorrogado quando solicitado pelo FORNECEDOR e desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
 
8. DAS PENALIDADES 
8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às penalidades de 
advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública Municipal e declaração de inidoneidade, 
que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual ou cancelamento do registro. 
8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo previsto no item 4.1 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à pena de impedimento temporário para 
licitar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, contado da data da notificação, 
bem como multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do pedido. 
8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.4. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,7% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
após o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.5. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem cumprimento de prazos, será 
aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da aquisição. 
8.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 
 
9. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 8.666/93. 
9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a 
condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições previstas no art. 79 da 
Lei nº 8.666/93. 
9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos arts. 77 a 80 da Lei 
nº 8.666/93. 
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10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de cinco (05) dias 
úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses: 
I  pelo MUNICÍPIO, quando: 
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços; 
b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de preços, por um dos 
motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994. 
II  pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que 
a decisão final deverá ser fundamentada. 
10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso I do item 10.1., 
será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR a partir do 
quinto dia útil, contado da publicação. 
10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço, não o 
desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão gerenciador, a 
qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens constantes 
do registro de preços. 
11. DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Barra da Estiva/Bahia, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela 
presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 
 
Barra da Estiva – BA, 15 de fevereiro de 2023. 
 
 

________________________________________ 
JOÃO MACHADO RIBEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________ 
EUDES SANTOS ALVES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________________ 
BAHIA CLEAN PRODUTOS SANEANTES LTDA 

CNPJ: 26.154.137/0001-94  
Rep Sra. Vania Rocha Mota 

EMPRESA CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

 ---------------------------------------------                ---------------------------------------------- 

CPF:                                                                      CPF: 
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Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número 

003/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 017/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 018/2023 

 
O MUNICÍPIO DE BARRA DA ESTIVA, Estado da Bahia, neste ato representada pela pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 13.670.658/0001-52, com sede na Praça Dr. João Moisés de Oliveira, nº 
01, representado pelo Sr. Prefeito, o Sr. João Machado Ribeiro, maior, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade n° 06.047.604-42 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 884.184.215-68, residente e domiciliado na Praça Dr. 
João Moisés de Oliveira, s/nº - Centro, doravante denominado CONTRATANTE, em face da classificação da 
propostas apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar proposta para o registro de preços 
destinada a aquisição de medicamentos, materiais/instrumentais odontológicos, medicamentos/insumos para 
tratamento de epidermólise bolhosa e materiais penso para atender ao Fundo Municipal de Saúde resolve registrar os 
preços da participante classificada abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93, 10.520/02, 
Decreto Federal 7.892/2013, Decreto Municipal 139/2017, consoante às cláusulas e condições do Edital Pregão 
Presencial para Registro de Preço nº 003/2023/SRP e seus anexos e nas propostas classificadas, partes integrantes 
deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 
 
FORNECEDOR: 
 
1. Nome da Empresa: M.A DE SOUZA VALÉRIO ME, Inscrita no CNPJ nº 05.368.007/0001-84, com endereço 
comercial à Rua Paraná, nº 22 térreo – Bairro Califórnia na cidade de Itabuna - Bahia, neste ato representada por 
Sra. Letícia Sousa Valério, RG: 1317764528 SSP-BA e CPF: 028499.135-02. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente ata é a realização de registro de preços para futura contratação de empresa visando a 
aquisição de medicamentos, materiais/instrumentais odontológicos, medicamentos/insumos para tratamento de 
epidermólise bolhosa e materiais penso para atender ao Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações 
constantes no PCT - Anexo I, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, 
do instrumento convocatório do Pregão Presencial SRP nº 003/2023, para fornecimento para a Administração Pública 
Municipal, conforme descrição e preços constantes na proposta de preço do licitante. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles poderão advir, 
sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições, de acordo com o art. 7º do Decreto Municipal 139/2017. 
 
2. DO PREÇO 
 
2.1. O preço está especificado na proposta vencedora deste certame. 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, 
administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, 
acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
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3. DO REAJUSTE 
3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 
3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador. 
3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes. 
3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal ao órgão gerenciador Secretária Municipal de Planejamento e Administração desde que 
acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido tais como: lista de preços dos fabricantes, 
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a qualquer momento reduzir os 
preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial. 
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4. DOS PRAZOS 
4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de preços no prazo de 
72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo MUNICÍPIO, podendo este prazo ser prorrogado por 
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 meses, contado da assinatura da presente ata. 
 
5. DOS PAGAMENTOS 
5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega das notas fiscais acompanhadas 
das certidões negativas. 
5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em vigor na data da entrega. 
 
6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro de preços a serem firmadas entre o 
MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas 
no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros instrumentos equivalentes, 
nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações 
futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 
6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não 
retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o 
primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, 
observadas as condições do Edital e o preço registrado. 
6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em relação à Administração Direta. 
  
7. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO 
7.1. O serviço será prestado de acordo ordem de fornecimento emitida pelo responsável competente. 
7.2. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO. 
7.3. O prazo para a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO será de até 3 (três) dias úteis, contado do 
recebimento provisório. 
7.4. Caso o objeto não corresponda ao exigido pelo Edital, consoante subitem anterior, o FORNECEDOR deverá 
providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a sua substituição visando ao atendimento das 
especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 
7.5. O FORNECEDOR deverá fornecer o material nos locais determinados na Autorização de Compra. 
7.6. Os fornecimentos deverão ser realizados no prazo de acordo solicitado, contado do recebimento do pedido. 
7.7. O prazo estabelecido no item 7.4 poderá ser prorrogado quando solicitado pelo FORNECEDOR e desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
 
8. DAS PENALIDADES 
8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às penalidades de 
advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública Municipal e declaração de inidoneidade, 
que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual ou cancelamento do registro. 
8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo previsto no item 4.1 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à pena de impedimento temporário para 
licitar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, contado da data da notificação, 
bem como multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do pedido. 
8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.4. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,7% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
após o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.5. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem cumprimento de prazos, será 
aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da aquisição. 
8.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 
 
9. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 8.666/93. 
9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a 
condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições previstas no art. 79 da 
Lei nº 8.666/93. 
9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos arts. 77 a 80 da Lei 
nº 8.666/93. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de cinco (05) dias 
úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses: 
I  pelo MUNICÍPIO, quando: 
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços; 
b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de preços, por um dos 
motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994. 
II  pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que 
a decisão final deverá ser fundamentada. 
10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso I do item 10.1., 
será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR a partir do 
quinto dia útil, contado da publicação. 
10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço, não o 
desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão gerenciador, a 
qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens constantes 
do registro de preços. 
11. DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Barra da Estiva/Bahia, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela 
presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 
 
Barra da Estiva – BA, 15 de fevereiro de 2023. 
 

________________________________________ 
JOÃO MACHADO RIBEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

EUDES SANTOS ALVES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 
 
 

____________________________________________ 
M.A DE SOUZA VALÉRIO ME 

CNPJ: 05.368.007/0001-84 
Rep. Sra. Letícia Sousa Valério 

EMPRESA CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

 

 ---------------------------------------------                ---------------------------------------------- 

CPF:                                                                      CPF: 
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